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ExTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÃO FINAL 

DO PROCESSO ADMINISTRATIvO SANITáRIO 
EM ALIMENTOS SRS/BH N° 031/2012

EMPRESA: Temperos Maia Ltda
CNPJ: 66 .293 .309/0001-25
ENDEREÇO: Rua Domingos Garcia n° 261- São João Batista – Belo 
Horizonte/MG
ATIvIDADE: Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos
AUTO DE INFRAÇÃO: AI SRS/BH Nº 31/2012
INFRAÇÕES: Manipular, embalar e vender produto contrariando as 
condições higiênico-sanitárias – produto contaminado com insetos 
vivos (Liposcelis sp), conforme comprovado pelos Laudos de Análises 
n° 2827 .00/2011 e 2827 .CP/2011 . Os laudos foram emitidos pelo Insti-
tuto Otávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias .
LEGISLAÇÃO INFRIGIDA: Incisos xII do Artigo 99 da Lei Estadual 
13 .317/99 c/c Portaria SvS/MS n° 326 de 30/07/19997 e Resolução 
RDC n° 175/03/ANvISA .
DECISÃO: Advertência e multa (10 .401 UFEMGs) .
Publique-se, notifique-se para cumprimento das medidas impostas.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2013 .

Maria Goretti Martins de Melo
Superintendente de vigilância Sanitária
Masp: 262659-6

18 467147 - 1
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Retificação à Publicação de 14/09/2013
Ref: Afastamento Preliminar à Aposentadoria da servidora, Masp . 
375 .369-6, Maria Ramos de Oliveira Assis
Onde se lê: . . .cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção Saúde – I-J, 
Leia-se: . . .cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção Saúde –II-J

18 467121 - 1
ExPEDIENTE DA DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ANULA o ato referente ao (s) servidor (es): Masp 0914054-2, Laucione 
Medeiros de Souza, referente ao 2º quinquênio adm ., publicado em 
26/06/2012 com vigência em 01/10/1995, 3º quinquênio adm ., publi-
cado em 26/06/2012 com vigência em 29/09/2000, 4º quinquênio adm ., 
publicado em 26/06/2012 com vigência em 29/09/2005 e 6º quinquênio 
adm . e adicional por tempo de serviço, publicado em 26/06/2012, con-
forme nota técnica nº . 1001/2013 .
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0914054-2, Laucione Medeiros de 
Souza, referente ao 2º quinquênio adm ., a partir de 23/09/1995, 3º quin-
quênio adm ., a partir de 21/09/2000, 4º quinquênio adm ., a partir de 
21/09/2005 e 6º quinquênio adm ., a partir de 17/04/2012 .
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERvIÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIv do artigo 37 da 
CR/1988, ao(s) servidor (es): Masp 0914054-2, Laucione Medeiros de 
Souza, a partir de 17/04/2012 .

18 467279 - 1
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
 FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
 RETIFICA O(S) ATO(S) de concessão de férias prêmio, referente ao(s) 
servidor (es): Masp 914626-7, Imaculada Conceição Lucas de Oliveira, 
referente ao 1º quinquênio publicado em 08/05/1996: onde se lê a par-
tir de 01/06/1991, leia-se a partir de 08/07/1991; referente ao 2º quin-
quênio publicado em 14/02/2002: onde se lê a partir de 30/05/1996, 
leia-se a partir de 06/07/1996, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 14/02/2002: onde se lê a partir de 29/05/2001, leia-se a partir de 
05/07/2001; referente ao 4º quinquênio publicado em 14/09/2006: onde 
se lê a partir de 28/05/2006, leia-se a partir de 04/07/2006, conforme 
Nota Técnica nº 983/2013; Masp 914054-2, Laucione Medeiros de 
Souza, referente ao 2º quinquênio publicado em 06/01/2000: onde se 
lê a partir de 19/09/1995, leia-se a partir de 23/09/1995, referente ao 3º 
quinquênio publicado em 07/02/2002: onde se lê a partir de 17/09/2000, 
leia-se a partir de 21/09/2000; referente ao 4º quinquênio publicado 
em 19/09/2007: onde se lê a partir de 24/09/2005, leia-se a partir de 
21/09/2005, referente ao 5º quinquênio publicado em 14/10/2010: onde 
se lê a partir de 24/09/2010, leia-se a partir de 20/09/2010; conforme 
Nota Técnica nº 1001/2013 .
REtIFIcA o(S) Ato(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) 
servidor (es):Masp 0377598-8, Maria Aparecida da Silva Pereira, 
publicado em 02/04/2013: onde se lê 02 meses a partir 19/04/2013, 
referente ao 4º e 5º quinquênio, leia-se 02 meses a partir de 
19/04/2013, referente ao 5º e 6º quinquênio, conforme instrução de 
serviço 01/06 .
Masp 0384350-5, Maria celeste F . candido, publicado em 
08/08/2013, onde se lê 01 mês a partir de 20/08/2013 referente ao 
3º quinquênio, leia-se 01 mês a partir de 20/08/2013, referente ao 5º 
quinquênio, conforme instrução de serviço 01/06 .
REtIFIcA o(S) Ato(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) 
servidor (es): Masp 0219590-7, Rodolfo de carvalho, publicado em 
17/09/2013, onde se lê 01 mês a partir de 01/10/2013 referente aos 
5º quinquênio, leia-se 01 mês a partir de 01/10/2013, referente aos 
4º quinquênio .
 FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do 
§ 4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 1204001-0, 
ADRIANA LUCIA DA SILvA, referente ao 1º quinquênio de exercício, 
a partir de 13/08/2013; Masp 1205132-2, TARCISIO ALvES GON-
DIM, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013; 
Masp 1159997-4, kARINA GAMA DOS SANTOS SALES, referente 
ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 13/08/2013 .
 FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE (voluntária)
 CONvERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPECIE, nos termos do Artigo 
1º, § 1º, inciso I, do Decreto 44.391, de 3/10/2006, ao(s) servidor (es): 
Masp 0367694-7, Maristela Oliveira Brandão vieira, referente ao 
saldo de 9 mes(es); Masp 0372136-2, Rosangela Marques Carneiro, 
referente ao saldo de 4 mes(es); Masp 0373290-6, Ana Beatriz Melo 
Oliveira, referente ao saldo de 5 mes(es); Masp 0373641-0, Maria de 
Fátima Rocha, referente ao saldo de 13 mes(es); Masp 0374768-0, 
Maria D Ajuda R de O Sena, referente ao saldo de 9 mes(es); Masp 
0376383-6, Nancy de Souza Duarte, referente ao saldo de 12 mes(es); 
Masp 0379847-7, Maria Cristina Mudado S de Carvalho, referente 
ao saldo de 3 mes(es); Masp 0379868-3, Maria Rita A vasconcelos, 
referente ao saldo de 6 mes(es); Masp 0383171-6, Creusa Antonia de 
Oliveira, referente ao saldo de 2 mes(es); Masp 0391546-9, Adalgiza 
Alves Coutinho, referente ao saldo de 3 mes(es); Masp 0912911-5, 
Eclesia Regina A dos Santos, referente ao saldo de 11 mes(es); Masp 
0913282-0, Irani Machado Fagundes, referente ao saldo de 4 mes(es); 
Masp 0913552-6, vera Lucia Silva, referente ao saldo de 8 mes(es); 
Masp 0914389-2, Sueli Maria da Conceição Santos villar, referente ao 
saldo de 7 mes(es); Masp 0914753-9, Maria de Lourdes Caixeta Silva, 
referente ao saldo de 1 mês(es) .
 FÉRIAS PRÊMIO- AFASTAMENTO
 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 e nos termos da 
Resolução Conjunta SES/SEPLAG nº 102 de 24/11/11, ao(s) servidor 
(es): Masp 0290312-8, Maria das Graças de Oliveira, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 24/09/2013; Masp 0367667-3, 
Jose Carlos vieira, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a par-
tir de 29/11/2013; Masp 0367989-1, Ana Maria Ferreira Chaves, por 
1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 01/11/2013; Masp 
0372285-7, Rosilene Pimenta de Figueiredo Ottoni, por 2 mês(es) 
referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 14/10/2013; Masp 0375048-6, 
Ana Amadora de Almeida, por 3 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio 
a partir de 30/09/2013; Masp 0375170-8, Geraldo Dias dos Reis, por 
3 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 01/10/2013; Masp 
0375505-5, Anivaldo Correa da Mota, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º 
quinquênio a partir de 05/08/2013; Masp 0375832-3, Rosane de Lour-
des Loureiro Quintão, por 1 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a 
partir de 16/09/2013; Masp 0376501-3, Ildete Fernandes de Carvalho, 
por 4 mês(es) referente(s) ao 3º e 4º quinquênio a partir de 02/09/2013; 
Masp 0376513-8, Jose Acácio Ladeira, por 1 mês(es) referente(s) ao 
4º quinquênio a partir de 06/09/2013; Masp 0376533-6, Maria de 
Fátima Nogueira Silva, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio 
a partir de 04/11/2013; Masp 0377579-8, Jose Messias Silvério, por 
2 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 28/10/2013; Masp 
0382201-2, Maria do Carmo de Jesus, por 5 mês(es) referente(s) ao 3º 
e 4º quinquênio a partir de 06/08/2013; Masp 0382656-7, vanilda de 
Fátima Muniz, por 2 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 
16/10/2013; Masp 0382913-2, Nadir Rodrigues do Carmo Ferreira, por 
2 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 04/11/2013; Masp 
0384371-1, Maria Raquel Pereira Borges, por 2 mês(es) referente(s) 
ao 4º quinquênio a partir de 22/10/2013; Masp 0384462-8, Aderlaine 
de Oliveira Brito Neri, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a 

partir de 07/10/2013; Masp 0669452-5, Schirley Santana Medeiros, por 
1 mês(es) referente(s) ao 1º quinquênio a partir de 04/11/2013; Masp 
0914435-3, vânia Maria de Sousa Ribeiro Fonseca, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 01/11/2013; Masp 0914543-4, 
Jacinta de Fátima Nogueira Galão, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º 
quinquênio a partir de 02/09/2013; Masp 0914692-9, Rosana Maria 
de Melo Reis, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir 
de 08/08/2013; Masp 0916119-1, Ana Lucia de Souza Schultz, por 3 
mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 21/08/2013; Masp 
0917485-5, Zenaide Maria Martins Carvalho, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 5º quinquênio a partir de 25/11/2013; Masp 0918375-7, vera Lucia 
Moreira Ferrari, por 2 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 
03/09/2013 e por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 
20/06/2013; Masp 0919603-1, Eliane Albertina de Paula, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 01/11/2013; Masp 0919805-2, 
Sonia Rosa Ferreira, por 2 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a par-
tir de 24/09/2013; Masp 0922718-2, Dulce Maria Nunes, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 25/10/2013 .

18 467294 - 1
ExTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÃO FINAL 

DO PROCESSO ADMINISTRATIvO SANITáRIO 
EM ALIMENTOS SRS/BH N° 035/2012

EMPRESA: Sidymar Heder vieira Ltda-ME
CNPJ: 00 .252 .284/0001-03
ENDEREÇO: Rua São Cosme e Damião n° 135- Distrito Industrial 
Benjamim Guimarães- Sarzedo/MG .
ATIvIDADE: Fabricação de produtos alimentícios
AUTO DE INFRAÇÃO: AI SRS/BH Nº 35/2012
INFRAÇÕES: Rotular o produto sujeito ao controle sanitário em 
desacordo com as normas legais, a saber: item 3 .1 da Resolução RDC 
259/02/ANvISA (quanto a divergência entre o valor de sódio decla-
rado no rótulo e o valor encontrado em ensaio, e quanto à declaração 
“saudavél”) e item 3 .4 .4 .1 (quanto à declaração “Gorduras Trans 0%” 
presente na tabela de valores Nutricionais no painel principal) da Reso-
lução RDC 360/03/ANvISA; conforme comprovado pelos Laudos de 
Análises 4425.00/2012 (fiscal-prova) e 4425.CP/2012 (fiscal-contra-
prova) emitidos pela Fundação Ezequiel Dias (referente ao produto 
batata palha SUPERFRITAS, data de fabricação: não consta, data de 
validade: 20/10/2012, lote: 3838) .  .
LEGISLAÇÃO INFRIGIDA: Incisos v do Artigo 99 da Lei Estadual 
13 .317/99 c/c item 3 .1 da Resolução RDC nº 259/02/ANvISA e item 
3 .4 .4 .1 da Resolução RDC 360/03/ANvISA 23/06/2003 .
DECISÃO: Advertência .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2013 .

Maria Goretti Martins de Melo
Superintendente de vigilância Sanitária
Masp: 262659-6 

18 467143 - 1
NOTIFICAÇÃO GERÊNCIA COLEGIADA 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 
SANITáRIA Nº . 054/2013/DvA/SvS

A presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e con-
siderando o disposto no inciso I do art . 3º da Resolução SES nº 2 .999/11 
e o art . 102 da Lei Estadual 13 .317/99, determina a interdição caute-
lar dos produtos: Frango sem Osso Recheado Temperado - recheios: 
mussarela, presunto, bacon, cebola e batata, cenoura, azeitona, cebola; 
Linguiças de Pernil recheadas: bacon, jiló, azeitona, pimenta biqui-
nho, apimentada, pequi, mandioca; Asas e Coxas de frango Sem Osso 
Recheadas; Pão de Alho/Frango e Catupiry/ Tomate/ Azeitona/ 4 quei-
jos; data de validade: todas; lote: todos; marca: Produtos do Rancho; 
fabricado por: Rosilane Damasceno de Souza Produtos do Rancho, ati-
vidade: açougue, inscrita no CNPJ sob o número: 11 .105 .643/0001-16, 
localizada na Rua Li José Oliveira e Silva, n°. 1835, Tavares – Confins/
MG, pelo fato de estar produzindo os produtos citados descumprindo 
a legislação sanitária com agravante de não observar as Boas Práti-
cas de Fabricação, podendo acarretar riscos à saúde do consumidor, 
em virtude de apresentar precariedade estrutural como vários focos de 
insalubridade com a presença de lixo, objetos em desuso e animais; o 
estabelecimento não possui local próprio e adequado para armazena-
mento externo do lixo, provido de ponto de água, ralo, protegido de 
chuva, sol, acesso de pessoas estranhas, animais domésticos e roedores 
e livre de odores ou incômodo a vizinhança; a câmara fria, geladeiras e 
freezers do estabelecimento encontram-se em péssimo estado de con-
servação e limpeza; inexistência de informações obrigatórias (rotula-
gem) nos produtos produzidos e armazenados pela empresa como data 
de validade; não realizado registros de higienização do reservatório de 
água; o local de manipulação não possui pia exclusiva para lavagem 
das mãos, dotado de sabonete liquido antisséptico e papel toalha não 
reciclado; os utensílios, mobiliários e equipamentos utilizados pela 
empresa na rotina de suas atividades não se encontram em bom estado 
de conservação e limpeza, além de não possuírem periodicidade e os 
procedimentos de higienização; da inobservância de boas práticas de 
manipulação de produtos de origem animal; ausência de documentos 
comprobatórios referente ao controle de saúde dos funcionários res-
ponsáveis pela manipulação de alimentos, conforme verificado em ins-
peção sanitária, portanto, não sendo comprovada a segurança sanitária 
dos produtos em questão .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2013 .

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária

18 467328 - 1
 NOTIFICAÇÃO DA INTERDIÇÃO CAUTELAR DA 
GERÊNCIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA 

DE vIGILÂNCIA SANITáRIA/063/DvMC/2013 .

A Superintendente de vigilância Sanitária – Presidente da Gerência 
Colegiada da SvS, no uso das atribuições e de acordo com o inciso 
I do Artigo 3º da Resolução nº 2999 de 16/11/2011, INTERDITA 
CAUTELARMENTE em todo Estado de Minas Gerais, o produto 
SERINGA DESCARTávEL – 10mL, marca TkL, lote 081015, fab . 
10/2008, val . 09/2013, fabricado por JIANGSU kANGHUA MEDI-
CAL EQUIPMENT CO . LTD . CHINA, importado por: TkL IMP . E 
ExP . DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA . CNPJ: 
07 .415 .627/0001-52, localizada na Av . Manoel Ribas, 5788 – Sala 4 – 
Sobreloja – Sta Felicidade – Curitiba/Paraná, considerando Laudo de 
Análise 4005 .00/2013/IOM/FUNED - INSATISFATÓRIO quanto ao 
ensaio de aspecto .

Notifique-se e Publique-se!

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2013 . 

 Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária

18 467327 - 1
NOTIFICAÇÃO GERÊNCIA COLEGIADA 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 
SANITáRIA Nº . 066/2013/DvA/SvS

A presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e consi-
derando o disposto no inciso I do art . 3º da Resolução SES nº 2 .999/11 e 
o art . 102 da Lei Estadual 13 .317/99, determina a interdição cautelar do 
produto: Queijo Prato - Lanche; marca: Coopatos; data de fabricação: 
04/05/2013; data de validade: 30/11/2013; lote: vide data fab/val, regis-
tro: SIF/DIPOA SOB Nº 0010/900; fabricado por: Cooperativa Mista 
Agropecuária de Patos de Minas Ltda ., inscrita no CNPJ sob o número: 
23 .338 .189/0001-22, localizada na Avenida Marabá, n° . 1785 – CEP 
38 .703-236 – Patos de Minas/MG, por estar impróprio para consumo 
humano pelo fato de apresentar 88.000 UFC/g de Estafilococos Coagu-
lase Positiva, quando o máximo permitido é de 10³/g de acordo com o 
Anexo 1, item 8 .B .b, da Resolução RDC nº 12 de 02/01/2001 ANvISA, 
conforme evidenciado no laudo de análise nº 3728 .00/2013, emitido 
pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – IOM/
FUNED (LACEN/MG) .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2013 .

Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária 

18 467329 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais
Presidente: Antônio Carlos de Barros Martins

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FHEMIG
PORTARIA PRESIDENCIAL Nº 918 DE 17 DE SETEMBRO DE 2013 .

O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Estadual 45 .691, 
de 12 de agosto de 2011,

RESOLvE:

Art . 1º - Alterar o anexo único da Portaria Presidencial n° 830 de 08 de maio de 2012, atualizando o rol de servidores competentes a prestar suporte 
técnico-administrativo ao Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças, com a finalidade de manter a regularidade jurídica, fiscal, econômico-finan-
ceira e administrativa da fundação, e de promover, quando for o caso, o restabelecimento da regularidade, conforme quadro a seguir:

GRUPO 2: Aílton ávila de Sá, Masp 121203508

Dispositivo 
do CAUC

Nível de 
Competência 
de Atuação

Lotação Servidor Designado MASP

201 INSS – CND Coordenador de Avaliação, 
Controle e Certidões Dagobert Hannemann Wieloch 1222967-0203 GFTS-CRF

GRUPO 5: Alexandra Aparecida de Melo, Masp 1110958-4

Dispositivo 
do CAUC

Nível de 
Competência 
de Atuação

Lotação Servidor Designado MASP

207 CADIN Chefe do Serviço de Planejamento 
e Execução Orçamentária Alexandra Aparecida de Melo 1110958-4

Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo inalteradas as demais disposições das Portarias Presidenciais n .º 780/2011, 
n .º 830/2012 e 907/2013 .

Registre-se, publica-se, cumpra-se .

Antônio Carlos de Barros Martins
Presidente da FHEMIG

18 467158 - 1

Escola de Saúde Pública do 
Estado de Minas Gerais

Diretor Geral: Damião Mendonça vieira
CREDENCIAMENTO DE DOCENTE

O Diretor Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais – ESP/MG, torna público e informa aos interessados, nos ter-
mos do Edital de Credenciamento de Docentes e Tutores de 2012, a 
abertura das inscrições dos Processos de Credenciamento de Docen-
tes n°069/2013 e 070/2013 para o projeto Escola de Supervisores da 
Rede de Atenção em Saúde Mental, álcool e outras Drogas do Estado 
de Minas Gerais – SES/ESP – MG . Curso de Formação de Supervi-
sores Clínico/Institucional . Fase II,para o cargo de Tutor . Os Editais 
completos e demais informações sobre os credenciamentos estão dis-
poníveis no site da ESPMG, através do endereço eletrônico http://www .
esp .mg .gov .br .

18 466855 - 1
 PROCESSO SELETIvO SIMPLIFICADO ESP-MG Nº 007/2012

O Diretor Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais 
– ESP/MG convoca as candidatas Renata Aparecida Gongalves e 
Brenda Carolina Mamede de Oliveira aprovadas no Processo Seletivo 
Público Simplificado da ESP-MG n° 007/2012 conforme disposto na 
Lei 18 .185, de 04 de junho de 2009 e Decreto Estadual n° . 45 .155, de 
21 de agosto de 2009 para assinarem o contrato temporário para a fun-
ção de Técnico em Educação e Pesquisa em Saúde .

18 466905 - 1
CREDENCIAMENTO DE DOCENTE Nº 072/2013

O Diretor Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais 
– ESP/MG, torna público e informa aos interessados, nos termos do 
Edital de Credenciamento de Docentes e Tutores de 2012, que o resul-
tado final do Processo de Credenciamento de Docentes Nº072/2013 
encontra-se disponível no site da ESPMG, através do endereço eletrô-
nico http://www .esp .mg .gov .br .
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Fundação Ezequiel Dias
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS, usando da 
competência delegada pelo art . 5º, I, do Decreto nº 45 .055, de 10 de 
março de 2009, autoriza nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o (a) servidor (a) FABIANO DE OLIvEIRA SILvA / 
11551090 / TST II, a afastar-se de suas atribuições, no período de 06/10 
a 10/10/2013, para participação no xvIII Congresso Brasileiro de Toxi-
cologia em PORTO ALEGRE / RS, com ônus para o Estado .
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Secretaria de Estado de 
trabalho e Emprego

Secretário: José Silva Soares

Expediente
RESOLUÇÃO SETE Nº . 014/2013, DE 

17 DE SETEMBRO DE 2013 .

 Dispõe sobre a implantação dos comitês de Gestão Estratégica, de 
Prioridades e Inovação, de Desempenho Institucional, de Gestão de 
Pessoas e de Implementação de Políticas Públicas no âmbito da Secre-
taria de Estado de Trabalho e Emprego - SETE .

O Secretário de Estado de Trabalho e Emprego, no uso de suas atribui-
ções legais, em especial o disposto no inciso III, § 1º, art. 93, da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais, nas Leis Delegadas estaduais n .º 
179, de 01 de janeiro de 2011 e n .º 180, de 20 de janeiro de 2011,

 CONSIDERANDO as diretrizes do planejamento governamental esta-
dual de longo prazo, constantes do Plano Mineiro de Desenvolvimento 
Integrado (PMDI) 2011-2030 de aprofundamento da gestão para a cida-
dania e estado em rede;

 CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a utilização dos recursos 
humanos, materiais e financeiros da SETE; e

 CONSIDERANDO a observância do início da implementação dessas 
diretrizes em outros órgãos e entidades públicas e privadas bem como 
os resultados alcançados,

RESOLvE:

Art . 1º - Criar comitês para a tomada de decisões de ordem operacio-
nal, tática e estratégica no âmbito da Secretaria de Estado de Trabalho 
e Emprego – SETE .
Art . 2º - Ficam criados, com os seguintes objetivos, atribuições e 
composição:
O Comitê de Gestão Estratégica – CGE;
O Comitê de Prioridades e Inovação – Inova;
O Comitê de Desempenho Institucional – CDI;
O Comitê de Gestão de Pessoas – CGP; e
O Comitê de Implementação de Políticas Públicas – CIPP .

I - Comitê de Gestão Estratégica

Art . 3º - A implantação e funcionamento do Comitê de Gestão Estra-
tégica – CGE, em substituição às chamadas Reuniões Gerenciais, visa 
assegurar o alinhamento da gestão estratégica com as diretrizes gover-
namentais, imprimir agilidade ao processo decisório e conferir maior 
legitimidade às decisões, por meio do modelo de gestão corporativa .
Art . 4º - O CGE focará suas discussões nos seguintes temas, ainda que 
não necessite limitar-se a eles:
 Avaliação dos resultados atingidos até a data da reunião;
 Avaliação de mudanças do contexto sinalizadas pelos comitês 
temáticos;
 Avaliação de sua estratégia competitiva;
 Participação no planejamento estratégico;
 Recursos orçamentários e financeiros;
 Avaliação da estratégia interna quanto ao crescimento, manutenção e 
desenvolvimento; e
 Adesão de colaboradores à estratégia .

Art . 5º - O CGE será composto pelos servidores nomeados para os 
seguintes cargos, os quais terão o direito ao voto:
Dirigente Máximo da Secretaria;
Dirigente Máximo dos órgãos/entidades vinculadas;
Adjunto da Secretaria;
Assessor-Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação 
(AGEI) .

Parágrafo Único - Os coordenadores/assessores dos demais comi-
tês serão convidados para todas as reuniões do CGE, sendo vetado o 
direito ao voto .

II - Comitês Táticos
Art . 6º - Os comitês táticos de Prioridades e Inovação – INOvA, de 
Desempenho Institucional – CDI e de Gestão de Pessoas – CGP foca-
rão suas discussões nos seguintes temas, ainda que não necessitem 
limitar-se a eles:
 Alcance dos objetivos dos projetos;
 Alcance dos objetivos dos processos;
 Efetividade das ações na sua área de competência;
 Avaliação de desafios da sua área de competência – cujas fontes serão 
o Comitê de Gestão Estratégica e Comitê de Implementação de Polí-
ticas Públicas;
 Elaboração de propostas de solução .

Art . 7º - A implantação e funcionamento do Comitê de Prioridades 
e Inovação – INOvA visa subsidiar o Comitê de Gestão Estratégica 
quanto ao estabelecimento de prioridades estratégicas e inovações a 
serem implementadas na SETE, inclusive a captação de recursos, man-
tendo o foco no planejamento estratégico estabelecido .

Art . 8º - O Inova será composto por servidores enumerados abaixo, que 
podem, inclusive, ser os titulares das unidades administrativas indica-
das, os quais terão o direito ao voto:
Adjunto da Secretaria;
1 (um) representante da Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação 
–AGEI;
1 (um) representante de cada Assessoria da Secretaria;
1 (um) representante de cada Superintendência da Secretaria;
1 (um) representante de órgãos/entidades vinculadas;

§1º - Caso o representante não seja o chefe de equipe (superintendentes 
e assessores-chefe), este designará os componentes representantes da 
área que se dispuserem voluntariamente .

§2º - A alternância de composição dos comitês deve se dar de 6 em 6 
meses, para componentes que representam equipes .

§3º- Os representantes abaixo elencados serão convidados para todas as 
reuniões do Inova, sendo vetado o direito ao voto:
 Coordenador/assessor do Comitê de Desempenho Institucional;
 Coordenador/assessor do Comitê de Gestão de Pessoas; e
 Coordenador/assessor do Comitê de Implementação de Políticas 
Públicas .

Art . 9º - A implantação e funcionamento do Comitê de Desempenho 
Institucional – CDI visa discutir e deliberar acerca de temas pertinentes 
à gestão de convênios bem como a oportunidade de ganhos incremen-
tais às estratégias vigentes e a avaliação de desempenho institucional .
Art . 10 - O CDI será composto por servidores enumerados abaixo, que 
podem, inclusive, ser os titulares das unidades administrativas indica-
das, os quais terão o direito ao voto:
Chefe de Gabinete;
1 (um) representante da Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação 
– AGEI;
 Demais assessores-chefe da Secretaria;
Superintendentes da Secretaria;
 Gerentes de projeto da Secretaria;
1 (um) representante dos órgãos/entidades vinculadas .

§1º - A alternância de composição dos comitês deve se dar de 6 em 6 
meses, para componentes que representam equipes .

§2º - Os representantes abaixo elencados serão convidados para todas 
as reuniões do CDI, sendo vetado o direito a voto:
 Coordenador/assessor do Comitê de Prioridades e Inovação;
 Coordenador/assessor do Comitê de Gestão de Pessoas; e
 Coordenador/assessor do Comitê de Implementação de Políticas 
Públicas .

Art . 11 - A implantação e funcionamento do Comitê de Gestão de Pes-
soas – CGP visa discutir e deliberar acerca de temas pertinentes à ges-
tão de pessoas, como a definição do foco para o desenvolvimento estra-
tégico de pessoas com o fim de assegurar o perfil adequado para cada 
função desempenhada, bem como garantir ganhos de produtividade e 
efetiva entrega de resultados esperados .
Art . 12 - O CGP será composto por servidores enumerados abaixo, 


